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LEI N°2878/2025

ALTERA LEIS ESPECIFICAS QUE INSTITUEM E
REGULAMENTAM GRATIFICACOES ESPECIAIS DE
ATIVIDADE AO SERVIDOR DO QUADRO EFETIVO DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL.

A CAMARA MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, por seus representantes legais, aprovou a seguinte

LEL

Art. 1° A Lei n.% 2.563 de 22 de dezembro de 2021 passa a vigorar com a seguinte redagao:

“Art. 9% A gratificagdo disciplinada nesta Lei ndo sera incorporada ao vencimento do
servidor em nenhuma hipétese, tampouco incidird contribuigdo previdenciaria. porém
serd computada para fins de calculo do décimo terceiro salario e do acréscimo de 1/3
(um tergo) das férias.”

Art. 2° A Lei n.% 2.564 de 22 de dezembro de 202 1passa a vigorar com a seguinte redacao:

“Art. 3% A gratificagdo disciplinada nesta Lei ndo serd incorporada ao vencimento do
servidor em nenhuma hipétese, tampouco incidird contribuigdo previdenciaria. porém
sera computada para fins de célculo do décimo terceiro salario e do acréscimo de 1/3
(um tercgo) das férias.”

Art. 3° A Lei n.% 2593 de 29 de margo de 2022 passa a vigorar com a seguinte redagao:

“Art. 3% A gratificagdo disciplinada nesta Lei ndo serd incorporada ao vencimento do
servidor em nenhuma hipétese, tampouco incidird contribuigdo previdenciaria. porém
serd computada para fins de célculo do décimo terceiro salario e do acréscimo de 1/3
(um tergo) das férias.”

Art. 4° A Lei n.% 2776 de 8 de abril de 2024 passa a vigorar com a seguinte redagao:

“Art. 3° A gratificagdo disciplinada nesta Lei ndo sera incorporada ao vencimento do
servidor em nenhuma hipétese, tampouco incidird contribuigao previdenciaria. porém
serd computada para fins de calculo do décimo terceiro salario e do acréscimo de 1/3

(um tergo) das férias.” \
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Art. 5° A Lei n.% 2840 de 23 de janeiro de 2025 passa a vigorar com a seguinte redagao:

“Art. 3% A gratificagdo disciplinada nesta Lei ndo sera incorporada ao vencimento do
servidor em nenhuma hip6tese, tampouco incidira contribuigdo previdencidria. porém
sera computada para fins de célculo do décimo terceiro saldrio e do acréscimo de 1/3
(um tergo) das férias.”

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogando-se as disposigdes em
contrario.

Sala das Sessdes Juscelino Kubitschek, 02 de junho de 2025.




